
ESTADO DE SERGIPE
PREE EITUR,A MUNICIPÀI DE DIVINÀ PASTOR]À

§undo Municipal de Saúde

2 o TERMO ADITIVO

DO CONTR'ATO N 48 / 2024o

OBJETO: PRESTÀÇÃO DE SERVIçOS COMO AGENTE DE HIGIENIZÀçÂO /
PRORROGÀçÃO DE PRÀZO CONTRÀTUÀL E ALTERÀÇÃO DO VÀTOR

GLOBÀI, .

BASE LEGAL: Àrt. 37, inciso IX, da constituição Eederal de
1988, Lei Municipal n." 2L4/2O2L de L6/O3/2021, PORTÀRIA GM,/GM

N" 1.135/2023.

DATA: 01 de julho de 2024 a 31 de dezembro de 2024.

CONT RATADO : ACÀCIÀ lilABIÀ B,ARBOSA tr!ÍA CàRDOSO.
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITT'R,A MI'NICIPÀL DE DIVINA PASTOR;À

Fundo Municipal de Saúde

TERMO ÀDrfrVO ÀO CONTRÀTO N" 48/2024

TERMO ADITIVO CELEBRADO

ENTRE O EI'NDO MUNICIPÀI DE

SÀÍIDE E ÀCÀCIA !íÀRIÀ BÀRBOSA

LI!{A CàRDOSO, NÀ FOR!áÀ

ÀBÀIXO.

Pefo presente termo aditivo de contrato de trabalho por tempo
determinado e na mel-hor forma de direito, reuniram-se de um l-ado
o FUIIDO MITNTCTPÀL DE SÀitDE DE DrVrNÀ PASTORA, pessoa juridica de
direito púb1ico interno, CNPJ: 11.sltrt.53?/0001-39, neste ato
representado por sua titufar, Senhora ERALDO E ERREIRÀ !{ACIEL,
brasileiro, Secretária Municipal de Saúde, CPF n." 588.828.205-72
e RG a." 1.118.416 SSP/SE, residente e domicifiada Rua Rosário
, 19 6-Cent ro- Dj-vina Pastora/SE, CEP: 49.650-000, doravante
denominada simplesmente CONTR ÀEÀI{TE, e do outro 1ado, ACÀCIÀ
UARIÀ BARBOSÀ L$íÀ C.eRDosO, brasil-eiro(a), maior e capaz, ÀGENTE
DE EIGIENIZÀÇÃO, residente e domlcj-f iado (a) na Conj. Manoel
F.Costa, Rua B,79, Centro, Divina Pastora SE, portador (a) de
Re r1.ô 1016050 SSP,/SE, CPF no 51?,020.705-06 , doravante
denominado(a) simplesmente de corflIRLfÀDo(À), tendo em vista o
que consta no contrato n.o 48/2A24, êm conformidade com a

Iegislação vigente e consi-derando as cláusulas abaixo:

CI,ÀUSUT,A PRIMEIR.A - TUNDÀMENTO

o presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públicos do Municipio de Divina Pastora Lei n" . L2/1994,
observando-se todas as normas relativas a esta modal-idade de
contrataÇão, em conformidade com o Art. 37, inciso Ix, da

ConstituíÇão Federal- de 1988, a Lei Municipal r,-" 21,4 de 16 de

março de 2021, objetivando supri.r necessidâdê de excepcional
interesse púbIico ênquanto estiver en andanento os trâmitês
necessários para a deflagração do concurso púb1ico, enguento
êstivêr êB andâDênto os tra.eites necegsários pare a deflagraçâo
do concurso público .

CI,AUST'I,À SEGI]NDÀ - DO PR,AZO DO CONTRATO

o presente Aditivo vigorará peJ-o prazo de até 06 (seis
meses), perÍodo compreendido ênt!ê 01 de julho de 2024 e
31 de dezeubro de 2024, podendo ser prorrogado caso persistam
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITUR;À MT'NICIPÀI DE DIVINA PÀSTOR,A

Fundo MuniciPal de Saúde

os motivos que deram orj-gem à contrataÇão inicj-a], na forma Art'
37, inciso IX, da Constituição Eederaf de 1988, em consonância
com art. 2o da lei 274/2021 .

§1o. Nos termos do art. 2o do decreto n." 047 /2079 e com o termo
de ajustamento de conduta (TAC) Processo n"201981400025, as
partes acordam que o presente contrato será imediatamente
rescindido, independente do prazo de vigência fixado na presente
cJ-áusula e de notificação, caso venha a ser realizado e concluido
o Coacurso Público com vagas para as mesmas funções, desde que
haja a convocação e a norneaÇão dos aprovados. Da mesma forma,
acordam que, incidíndo a presente cfáusula, o(a) contratado (a)
não possui qualquer direito à indenização referente ao prazo
remanescente para conclusão do pacto, não podendo promover
qualquer reclamação em juizo ou fora de1e.

§2". o contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem

direlto à indenlzaÇão, desde que justificado pelo interesse
púb1ico ou ausêncj-a de necessidade administrativa, resguardadas

parcelas remuneratórias correspondentes aos serviços iá
ef etivamente prestado.

cLÀÚsur.A TERCETRÀ - DA DorÀÇÃo

O presente aditivo visa à prorrogaÇão de prazo contratual
al-teraÇão do valor, destinado a atender as necessidades
trtNDO ut NICIPÀL DE SÀÚDE DE DWINÀ PÀSTOR;A para o exercicio
2024, decorrente do Contrato Temporário por tempo determinado
n. " 48/2024, conforme segue abaixo:

e

do
de
de

T'NIDÀDE ORÇTIMENTÁRIÀ :

açÃo:

03001 - Eundo Municipal de Saúde

20L3 - Manutenção da Secretaria

31900400 - ContrataÇão por Tempo
Dete rminado

15001002
despesas
púb 1i co s

- RP - Identificação das
com aÇões e serviços

de saúde

16000000 - Transferências Fundo a
Fundo de Recurso do SUS
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFETTT'RJA MUNICIPAI DE DIVINÀ PÀSTOB,A

Fundo Muaicipal de Saúde

provenientes do Governo Eederal -
Bloco de ManutenÇão das AÇões de
Serviços Púbficos de Saúde

crÀust LÀ QuÀRTÀ - Do vÀroR

o EUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE pagará ao(à) CoNTRATADO(À), em

remuneração aos serviços contratados a importância de R§
7.4L2,OO ( MiI quatrocentos e dozes reais ) por mês, importando
o vafor mensaf em R§ 1.472,OO ( Mil quatrocêntos e dozes reais
,, perfazendo o valor globat do contrato em R$ 13.A65,28
(treze mil , oitocentos e sesseÍrta e cinco rêais ê viÍrtê ê oito
centavos)

§1", Excepclonalmente poderá ser acrescida de 208 a remuneraÇão
das horas trabafhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2o. Será acrescida de adicional de insalubridade, êm
percentuais de 10*, 20% ou 40%, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvolvida estiver fistada naque.Ias
previstas na Norma Regufamentar n" 15 do Mini-stérj-o do Trabafho
e Emprego.

§3". Os val-ores ora contratados não serão reajustados, sa.Ivo se
a remuneraÇão for vincufada ao sal-ário minimo e o mesmo sofrer
alteração.

CI,AUSI'LA QUINTA - DEC],ÀRAçÀO

O CONTRATÀDO (À) dec.l-ara estar ciente da alteração nas
circunstâncias que caracterizam o excepcional interesse púb1ico
na celebração do presente contrato quanto aos seus fundamentos,
considerando a decisão administrativa de reafizar o concurso
público para as mesmas funções contratadas, não apresentando
qualquer discordância no que tange à possibilldade de rescisão
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ESTADO DE SERGIPE
PREEEITUR,A MUNICIPÀL DE DIVINA PASTOR;À

Fundo Municipal de Saúde

uni.Iateral-
convocado s

sem qualquer direito indeni zatório
cand.idatos aprovados no certame que

caso
será

venham a ser
reali zado .

CI.AÚSLE,A SEXTÀ - R]AT I EI CAÇÃO

As demais cl-áusulas do Contrato Original permanecem
inalteradas.

E por estarem j ustos e contratados, ass j-nam o presente
termo em O2 (duas) vias de igual teor e para um só efeito,
juntamente com as testemunhas abalxo, a fim de que possa
surtir os seus j uridicos e Iegais efeitos.

Divina Pastora/sEr 28 dê j unho de 2024.

IEL
Secret M de Saúde

ÀcÀcrA BJARBOSÀ LIMA CARDOSO

CPF: 517, 020 . 705-06
CONTR,ATADO (A)

Têstemunhas:

rrDE.
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